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               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GA           GABINETE DO PREFEITO
                           ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
                           CNPJ: 13.808.936/0001-95                                                  E-MAIL: gabinete.cipo@gmail.com

ATO DE FÉRIAS

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições

legais  e  considerando  as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de

Recursos Humanos, RESOLVE: Conceder férias de 01/06/2021 a 30/06/2021,

ao Servidor(a)   ARMANDO MANOEL DO NASCIMENTO, matricula nº 35323 -

ocupante  do  cargo  de Pedreiro,  lotado na  Secretaria  Municipal  da  Obras,

Habitação  e  Urbanismo  relativo  ao  período  aquisitivo  de  27/12/2017  a

26/12/2018.

.

Gabinete do Prefeito, 01 de Junho de 2021.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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ATO DE FÉRIAS

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições

legais  e  considerando  as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de

Recursos Humanos, RESOLVE: Conceder férias de 31/05/2021 a 29/06/2021,

ao Servidor(a)   DELQUER COSTA DOS REIS, matricula nº 35288 - ocupante

do cargo de Operador de Máquinas Pesadas, lotado na Secretaria Municipal

da Casa Civil, relativo ao período aquisitivo de 27/12/2019 a 26/12/2020.

.

Gabinete do Prefeito, 31 de Maio de 2021.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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ATO DE FÉRIAS

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições

legais  e  considerando  as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de

Recursos Humanos, RESOLVE: Conceder férias de 14/06/2021 a 13/07/2021,

ao Servidor(a)   LUZIA MACEDO DE JESUS, matricula nº 3829 - ocupante do

cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada no Fundo Municipal de Saúde,

relativo ao período aquisitivo de 17/12/2019 a 16/12/2020.

.

Gabinete do Prefeito, 01 de Junho de 2021.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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ATO DE FÉRIAS

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições

legais  e  considerando  as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de

Recursos Humanos, RESOLVE: Conceder férias de 01/06/2021 a 30/06/2021,

ao Servidor(a)   MARIA DANTAS DA GAMA DOS SANTOS, matricula nº 1123

- ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, lotada no Fundo Municipal

de Saúde, relativo ao período aquisitivo de 15/03/2019 a 14/03/2020.

.

Gabinete do Prefeito, 01 de Junho de 2021.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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ATO DE FÉRIAS

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições

legais  e  considerando  as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de

Recursos Humanos, RESOLVE: Conceder férias de 15/06/2021 a 14/07/2021,

ao Servidor(a)   NAILDE SANTANA DA SILVA, matricula nº 3833 - ocupante

do cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada no Fundo Municipal  de

Saúde, relativo ao período aquisitivo de 17/12/2018 a 16/12/2019.

.

Gabinete do Prefeito, 01 de Junho de 2021.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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ATO DE AVERBAÇÃO

O Prefeito de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e considerando

as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de  Recursos  Humanos  e  Parecer

favorável da Procuradoria Jurídica do Município, RESOLVE: conceder Averbação do

Tempo de Serviço no período compreendido pelo lapso temporal correspondente aos

anos  de  1992;  1994;  1995  e  1997,  totalizando  990  dias;  a  servidora,  CINALVA

GONÇALVES DOS REIS OLIVEIRA, matrícula nº 3854, que exerceu a função de

Agente Administrativo no Município de Cipó/BA.

Gabinete do Prefeito, 20 de maio de 2021.

Jose Marques dos Reis

Prefeito
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ATO DE AVERBAÇÃO

O Prefeito de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e considerando

as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de  Recursos  Humanos  e  Parecer

favorável da Procuradoria Jurídica do Município, RESOLVE: conceder Averbação do

Tempo de Serviço no período compreendido pelo lapso temporal correspondente aos

anos de 1997; 2001 a 2003, totalizando  960 dias; a servidora, MICHELLI ALVES

DIONISIO F SANTOS, matrícula nº 3434, que exerceu a função de Professora no

Município de Cipó/BA.

Gabinete do Prefeito, 20 de maio de 2021.

Jose Marques dos Reis

Prefeito
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DECRETO Nº 350/2021

“Dispõe  sobre  o  expediente  nas  repartições  públicas

municipais,  na  data  que  indica,  e  dá  outras

providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, no uso das atribuições legais que 

lhe confere a legislação em vigor;

D E C R E T A :

Art.  1º -  Fica decretado Ponto Facultativo Municipal,  no dia 04 de junho de 2021, em

consequência do feriado de Corpus Christi do dia 03 de junho do corrente ano.

Art.  2º -  As Repartições que exercem Serviços Essenciais,  cuja prestação não admita
interrupção, NÃO estão abrangidas por este Ato.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 01 de Junho de 2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSÉ MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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